
Município de Missal
ESTÁDO Do PARÁN,4

DECRETO No 4753 DE 16 DE MAIO DE 2016

NoMEIA MEMaRos DÂ EQUIPÉ TÉcITcI ot
VrcrúNcra EM SÂúDE

O Prefeito Í\4unicipal de lvlissal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legaìs,

RESOLVE

Art, 10 - NOI4EAR os membros a seguir reÌacionados para integrar a

Equipe Técnica de Vígilância em Saúde e atuarem como Autorídade Sanitária no f4unicípio de

14issal:

Fone/Fox (45) 3244-8OOO
cNPl: 78.t 01.8471000t -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçôo,555
Centro I Coixo PosioÌ01 | 85.890-000 Missol Paronó

Nome do Funcionário Função Carga Horária Semanal

14âuri Donadel Gebert Engenhelro Civil 04 horas

Denize Boâretto Kaefer Enfermeira da Epidemiologia

e Saúde do Trabalhador

40 horas

Diana Pauli Bassani Bioduímìca 04 horas

Elen Patrícia Nascimento

lvlâcorim

Médica Veterinária 40 horas

Ieda lvlaria Pazini Bottezini Técnica em Alimentos 40 horas

Jair Donel Chefe da Seção de Controle

de Endemias

40 horas

Jean Alberto Ferreira

Wendling

Técnico em Segurança do

Trâbalho

40 horas

Tania Sbabo Jônk TécnÌca em VÌgÌlânda

Sanitária

40 horas

Ygor Tolotti Silvero Enfermeiro da VigÌlância

Sanitária

04 horas

Zenôide María Kaefer Cìrurgiã Dentista 04 hofis
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Art, 2o - Conforme estabelecido no Art. 519 do Decreto na 5.7IU2002 que

regulamenta a Lei Estadual no 13.331/2001 - Código de saúde do Paraná as autoridades

sanitárìas do SUS são aquelas identifrcadas na organìzação das Secretarias de Saúde ou em

órgãos equivalentes, e nos atos regulamentares de fÌscalização e controle de ações e

serviços de saúde,

Art. 30 - A autoridade sanitária deve identificar-se quando no exercício de sua

função, tendo livre acesso em todos os lugares, em quaÌquer dia e horárÌo, onde houver

necessidade de exercer a âção que the é atribuída, conforme estabelece o Art.520 do

Decreto Estadual no 5.7!U2A02.

Art.40 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

GABÌNFTE Do PREFEITo IV]UNICIPAL DE I.4IssAL, 16 DE I.4AIO DE 2016.
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Adilto Luis Ferrari

Prefeito Municipal

Fone./Fox, (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 0l.84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçôô,555
Cenko I Coixo Postol 0l | 85.890-000 Missol Poronó


